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PROJETO DE LEI Nº____/_____ 
“INSTITUI NO CALENDÁRIO DE COMEMORAÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O DIA MUNICIPAL DE COMBATE AO TRABALHO INFANTIL”.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, está submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas aprova:

Art. 1º - Fica instituído no calendário de comemorações oficiais do município de Sete Lagoas o Dia Municipal de Combate ao Trabalho Infantil, no dia 12 de junho de cada ano.

Art. 2º No Dia Municipal de Combate ao Trabalho Infantil serão  desenvolvidas e incentivadas ações educativas e preventivas com o envolvimento da sociedade civil e instituições que trabalhem na proteção da criança e combate ao trabalho infantil. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 25 de outubro de 2017.





Gilson Liboreiro.
Vereador










JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei soma-se à iniciativa da UNICEF (Fundo das Nações Unidas para Infância), que declarou a data de 12 de Junho como Dia Mundial Contra o Trabalho Infantil, e visa concentrar esforços para acabar com esse grave problema, o qual infelizmente, ainda faz parte da realidade deste país. 

Principalmente neste momento de mudanças da legislação trabalhista no Brasil, se faz necessário tratar e combater essa violação dos direitos da criança e do adolescente brasileiros. E nada melhor do que iniciar o combate ao trabalho infantil a nível municipal. 

Ainda é importante destacar que o panorama da crise econômica pelo qual passa o país, acentua a incidência de casos de trabalho infantil. É visível que os fatores econômicos e culturais estimulam as ocorrências, justamente, pela necessidade de ajudar no sustento da família e o fato da normalidade para muitas famílias que a criança ou adolescente comece a trabalhar cedo em muitos lares brasileiros. A perspectiva do trabalho infantil na agricultura familiar aponta para a necessidade de políticas públicas que tratem o meio rural igual ao meio urbano.  Assim, é extremamente importante reforçar a necessidade da mudança de postura de parte da sociedade.

Sete Lagoas, 25 de outubro de 2017.





Gilson Liboreiro.
Vereador
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